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公司”簽訂為澳門大學新校區學院實驗室供應及安裝家具的合

同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

第 249/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“陳榮記貿易行”簽訂

為澳門大學新校區學院實驗室供應及安裝家具的合同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

第 250/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳

衛鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“聯豐亨保險有限公司”簽訂為文化局轄下各地點購買二零一五

年一月一日至二零一五年十二月三十一日期間不動產和動產保險

服務公證合同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

第 251/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e ins-
talação de mobiliário para faculdades e laboratórios no novo 
campus da Universidade de Macau, a celebrar com a empresa 
«Comercial e Industrial de Mobílias Denovo, Lda.».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U. 

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 249/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Zhao 
Wei, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e ins-
talação de mobiliário para faculdades e laboratórios no novo 
campus da Universidade de Macau, a celebrar com a empresa 
«Chan Veng Kei Mao Iek Hong».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U. 

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 250/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato de prestação de serviços de seguros de imóveis e móveis 
de todos os edifícios onde estão instalados os serviços do Ins-
tituto Cultural, durante o período de 1 de Janeiro de 2015 a 31 
de Dezembro de 2015, a celebrar com a «Companhia de Segu-
ros Luen Fung Hang SARL».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 251/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“中國通信服務澳門有

限公司”簽訂為文化局總部大樓提供二零一五年一月一日至二零

一五年十二月三十一日期間的電話系統保養服務公證合同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

第 252/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“忠誠保險公司（非人

壽）”簽訂為文化局轄下各辦公地點購買二零一五年一月一日至

二零一五年十二月三十一日期間不動產和動產保險服務公證合

同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

第 254/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“洪記裝修”簽訂

為文化局總部大樓提供二零一五年一月一日至二零一五年十二月

三十一日期間渠道疏道服務公證合同。

二零一四年十二月十六日

社會文化司司長 張裕

n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção do sistema de telefones da Sede do Instituto 
Cultural, durante o período de 1 de Janeiro de 2015 a 31 de 
Dezembro de 2015, a celebrar com a «China Comunicações 
Serviços Companhia Limitada».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 252/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de seguros de imóveis e móveis de todos os edifícios onde estão 
instalados os serviços do Instituto Cultural, durante o período 
de 1 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, a celebrar 
com a «Fidelidade — Companhia de Seguros, S.A. (Ramos 
Gerais)».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 254/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Admini strativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela 
Ordem Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de desobstrução dos esgotos da Sede do Instituto Cultural, 
durante o período de 1 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro 
de 2015, a celebrar com a empresa «Hong Kei Chong Sau».

16 de Dezembro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U. 
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